
Requerimento Nº 832/2025

Súmula: “Solicito ao Executivo 
Municipal junto a Secretaria Municipal 
de Educação, para que informe se consta 
no cronograma escolar, se há algum 
Estudo para a Introdução de Educação 
Financeira nas Escolas Municipais da 
Cidade de Itapevi”, ou o envio de seu 
cronograma a este nobre vereador caso o 
projeto já tenha sido iniciado

REQUEIRO à Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma 
regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Godoy 
(Teco), Prefeito Municipal, junto à Secretaria Municipal de Educação, se 
consta no cronograma escolar, se há algum Estudo para a Introdução de 
Educação Financeira nas Escolas Municipais da Cidade de Itapevi.

Justificativa

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

1. Há a possibilidade de implantar aulas de educação financeira na Rede 
Municipal de Ensino?

2. Em caso positivo, para quando está prevista a execução da medida 
pleiteada?

 3. Em caso negativo, o que impede a sua adoção?
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 A disciplina de educação financeira é de suma importância na rede 
municipal de ensino, pois, desde a infância; é necessário despertar a consciência 
em relação ao uso correto do dinheiro. A inserção da disciplina de educação 
financeira nas escolas municipais, visa despertar e contribuir para o 
desenvolvimento da cultura de planejamento, poupança, investimento e 
consumo consciente.

 Ressalto que a disciplina de educação financeira possibilita que as 
crianças tenham uma compreensão em relação aos conceitos financeiros. 
Informação e orientação podem preparar uma geração e fazer a quebra do ciclo 
de endividamento, inadimplência e despreparo com relação ao uso do dinheiro. 

Dessa forma, os pais e a escola são fundamentais na formação de 
cidadãos conscientes sobre o uso do dinheiro. É necessário promover mudanças 
de comportamento e de velhos hábitos. Atualmente nossa sociedade vive 
tempos de consumo desenfreado, a educação financeira nas escolas municipais, 
dará ferramentas para que o aluno tenha a possibilidade de se planejar 
financeiramente em sua fase adulta. Além disso, o que a crianças aprendem nas 
escolas levam para seus lares e círculo de amizade, difundindo o conhecimento 
adquirido nas salas de aulas. 

As escolas são instituições de ensino que dão a base, tanto profissional 
quanto social, trazendo conhecimento, formação e preparando as crianças para 
o futuro. A escola precisa preparar o aluno para a vida, para o mercado de 
trabalho, dessa forma, aulas de educação financeira na Rede Municipal de 
Ensino insere a semente do consumo consciente, planejamento, poupança, 
investimento.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 10 de fevereiro de 2025.

____________________
VEREADOR

JONAS HENRIQUE (PSD)
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Câmara Municipal de Itapevi, 11 de fevereiro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=GV1PG912018010XJ, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: GV1P-G912-0180-10XJ
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